
ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 45.743, de 25 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-07, 01;
Assessor Especial, CNE-08, 01; Assessor, CPC-04, 03.

DECRETO Nº 45.744, DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do Itapoã do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 3º, incisos I
e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º, de abril de 2020, do
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00308-00000570/2024-
21, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Itapoã do
Distrito Federal.
Art. 2° Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o banco de cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos para a estrutura administrativa da
Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal, antes da posse ou da
entrada em exercício relativa aos cargos em comissão e de natureza especial a que se referem
este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 3º do Decreto nº
39.738/2019, bem como da declaração firmada pelo servidor quanto à inexistência de
nepotismo, nos termos do art. 5º do Decreto nº 32.751/2011, do art. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840/2011, dos parágrafos 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e do art. 37 da Constituição Federal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 45.744, de 25 de abril de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -
Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 09900063); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 09900065);
Assessor Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 09900123) - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO -
Chefe, CPE-07, 01 (SIGRH 09900068) - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL – Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 09900117) - COORDENAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 09900106) - DIRETORIA
DE DESENVOLVIMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL - Diretor, CPE-07, 01
(SIGRH 09900111).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 45.744, de 25 de abril de 2024)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -
Assessor, CC-06, 01; Assessor, CC-05, 01 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO - Chefe, CNE-
07, 01 - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Técnico, CC-03, 01 -
COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - Assessor Técnico, CC-03, 01 - DIRETORIA DE
DESENVOLVIMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL - Diretor, CNE-07, 01.

DECRETO Nº 45.745, DE 25 DE ABRIL DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.835.775,00 (vinte milhões, oitocentos e trinta e
cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, II,
da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos 00150-00000414/2021-49, 00150-00001656/2024-01, 00080-00310370/2023-69,
00060-00201004/2024-75, 00070-00002137/2024-23, 00070-00002133/2024-45, 00070-
00002031/2024-20, 00070-00002054/2024-34, 00070-00002092/2024-97 e 00070-
00002095/2024-21 , DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
20.835.775,00 (vinte milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e cinco
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos III, IV e V.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pelo excesso de
arrecadação das fontes de recursos: 120 - diretamente arrecadados, 121 - aplicações
financeiras vinculadas, 132 - convênios com outros órgãos (não integrantes do GDF), 138 -
recursos do sistema único de saúde, 177 - Transferência do FNDE no âmbito do SIMEC, e
738 - Transferência da União - Emendas Individuais - EPI, nos termos do art. 43, § 1º, II, da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme anexos I e II.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma dos anexos I e II.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 45.746, DE 25 DE ABRIL DE 2024
Abre crédito suplementar no valor de R$ 42.008.223,00 (quarenta e dois milhões, oito mil
duzentos e vinte e três reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo. 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 5º, I,
"a", III e IV da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e com o art. 41, I, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta dos processos 00480-00001751/2024-55, 00307-00000504/2024-89, 00060-
00141310/2024-45, 00015-00005678/2024-96, 00113- 00004561/2024-03, 00080-
00115946/2024-67, 00080-00108625/2024-14, 04035-00002221/2024-33, 00080-
00101439/2024-46, 04000-00000920/2024-91, 04030-00000555/2024-11, 00080-
00051712/2018-36, 00060-00197007/2024-05, 00054-00046246/2024-14 e 00431-
00005866/2024-77, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
42.008.223,00 (quarenta e dois milhões, oito mil duzentos e vinte e três reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas nos anexos V, VI, VII e VIII.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I, II, III e IV.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 2024
135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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